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Retificação nº 01 – EDITAL Nº 02/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INSTITUTO FEDERAL DE GOIÁS (IFG)

CAMPUS ÁGUAS LINDAS

A Comissão do Processo Seletivo da UBS-Escola nomeados pela CIRCULAR 2/2024 - CP-AGUASLI/IFG, DE
11 DE ABRIL DE 2024, retifica o EDITAL Nº 02/2024 nos seguintes termos:

1.

No número do Edital, onde se lê:  EDITAL nº02/2023.

Leia-se: EDITAL nº02/2024.

2.

No item 18.8. onde se lê: A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2023, podendo ser renovado nos
termos da legislação de regência, por interesse da Administração e com anuência do CREDENCIADO, limitado
ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, mediante a celebração de Termo Aditivo nos termos do inciso II, do art.
57 da Lei nº 8.666/93.

Leia-se: A vigência do Contrato será até 31 de dezembro de 2024, podendo ser renovado nos termos da legislação
de regência, por interesse da Administração e com anuência do CREDENCIADO, limitado ao prazo máximo de
60 (sessenta) meses, mediante a celebração de Termo Aditivo nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei nº
8.666/93.

Águas Lindas de Goiás, 09 de maio de 2024.

MARIANA MAGALHÃES NÓBREGA

Gerente de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão

IFG - Campus Águas Lindas

Portaria 1.602/2017
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